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INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. Indica ao Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, providências para a limpeza de 

“BOCAS DE LOBO” existentes na RUA JOSÉ 

ADRIANO AMORIM, BAIRRO DA VILA SUELY, 

CONFORME ESPECIFICA. 

Senhor Prefeito 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal envidar esforços para 

realização de limpeza de “BOCAS DE LOBO” existentes na RUA JOSÉ 

ADRIANO AMORIM (referência: ALTURA DO NÚMERO 74), BAIRRO DA VILA 

SUELY 

JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos 

moradores do Bairro da Vila Suely, destacando especialmente o(a) morador(a) 

da Rua JOSÉ ADRIANO AMORIM, 74, solicitando a limpeza das “BOCAS DE 

LOBO” existente naquela via pública.  

As bocas de lobo da referida rua necessitam de limpeza e manutenção, 

pois se encontram entupidas por detritos de lixo urbano, notadamente bolsas e 

garrafas plásticas, impedindo assim a passagem de água da chuva. Com tais 

entupimentos, a vasão das bocas de lobo não comporta toda a demanda da água 

da chuva, que se acumula e acaba criando risco destas mesmas águas 

invadirem e alagarem as residências.  

Assim, necessita-se com URGÊNCIA dos serviços solicitados. 

Neste sentido pedimos providências para a realização de limpeza de 

“BOCAS DE LOBO” existentes na RUA JOSÉ ADRIANO AMORIM (referência: 

ALTURA DO NÚMERO 74), BAIRRO DA VILA SUELY 

  

          Cruzeiro, 28 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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